
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I  n9 1.7661 de 03 de março de 1.983. 

ALTERA A ESTRUTURA DO QUADRO DOS FUNCIONÃRIOS DA PRE
FEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA E DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA. Prefeito Municipal de Taquaritin
ga. Estado de são Paulo. no uso de suas atribuições legais. 

-FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO lQ - Ficam criados. no QllDRO DOS FUNCIONARIOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA1 imposto pela Lei nQ 1.6701 de 
02 de abril de 19801 os seguintes cargos:-

a) no ORGAO MUNICIPAL do SERVIÇO DE SAUDE E SANEAMENTO. UNIDADE -
de ASSSSTENCIA MtDICA E DENTARIA. um cargo de DIRETOR MEDICO e outro de 
DIRETOR ODONTOLÓGICO. ambos providos por COMISSÃO e do PADRÃO V; 

-

b) no ÓRGÃO MUNICIPAL do SERVIÇO DE SAUDE E SANEAMENTO. UNIDADE -
da ASSISTENCIA SOCIAL. um cargo de DIRETOR DA ASSISTENCIA SOCIAL. provi 
do por COMISSÃO e do PADRÃO V; -

-

c) no 0RGÃO MUNICIPAL do SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA. UNIDADE -
do CONSELHO DE CULTURA. ESP&RTE E TURISMO� um cargo de DIRETOR DE CULTU• 
RA1 ESPORTE E TURISMO. provido por COMISSAO e do PADRÃO V; -

-
ARTIGO 2Q - Fica criada. no mesmo QUADRO. no ORGAO MU 

NICIPAL DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO. a UNIDADE 5.5 - SETOR AGRTCOLA. e 
nela criados um cargo de DIRETOR AGRARIO. provido por COMISSÃO e do PA
DRÃO V. outro de ENCARREGADO. ee provimento ISOLADO� padrão F e dois ou 
tros ãe AUXILIARES. de provimento ISOLADO e do PADRAO C. - -

-

ARTIGO 3Q - E traasformado1 no mesmo QllDR01 no Ó8GAO 
MUNICIPAL da PROCURÃÜÕRÍÃ JUDICIAL. UNIDADE - PROCURADORIA. o cargo de 
PROCURADOR para PROCURADOR CHEFE. equivalente a DIRETOR. com provimento 
por CARREIRA e do PADRÃO V. 

-

ARTIGO 49 - Fica alterado o PADRÃO do cargo de DIRETOR 
da UNIDADE do SETOR DE EDUCAÇÃO do IRGAO MUNICIPAL do SERVIÇO DE EDUCA
ÇÃO E CULTURA. provido por COMISSÃO. da letra R para V. - -

ARTIGO 59 - As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei. correrao por contas de verbas prÕprias consignadas no orça 
mento de 19831 suplemen&&das se nec ssãrias. -

-ARTIGO 69 - Es a Lei e trara em vigor na data de sua -
publicação. revogadas as d1sp ti õ s em contririo. 
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